
REQUERIMENTO Nº         , DE 2024
(Do Sr. Pedro Westphalen)

Requer  urgência  para  o  Projeto  de  Lei  nº
1.915, de 2024.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 155 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, urgência para a apreciação do Projeto de Lei nº 1.915, de 2024, que

“Altera a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, e estabelece medidas emergenciais de

suporte  financeiro  e  fiscal  destinadas  a  mitigar  os  efeitos  econômicos  e  sociais

decorrentes das enchentes ocorridas no Estado do Rio Grande do Sul em 2024, sobre os

setores de transporte, turismo, cultura, eventos, shopping centers, restaurantes e bares,

com o objetivo de preservar o emprego e a renda, garantir a continuidade das atividades

empresariais e promover a recuperação econômica.”.

Sala das Sessões,    de                  de 2024.

Deputado PEDRO WESTPHALEN
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Pedro Westphalen)

 

 

Requer urgência para o Projeto

de Lei nº 1.915, de 2024.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD242507426100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 2  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 3  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 4  Dep. Pedro Lupion (PP/PR)

 5  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 6  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_7397)

 7  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 8  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB      

 9  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) *-(p_7899)

 10  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 11  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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